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São Carlos, 05 de agosto de 2020.

COMUNICADO DA DIRETORIA

Considerando os recentes Comunicados da Reitoria, com destaque para o segundo 

que trata do retorno presencial escalonado exclusivamente para pesquisa, bem 

como os decretos estaduais e demais documentos institucionais emitidos desde o 

início do distanciamento social a partir de 17/03/2020, a Diretoria da Escola de 

Engenharia de São Carlos esclarece que:

- De acordo com o Documento no. 2 do Plano de Readequação para o Ano Acadêmico 

2020(PRAA-2020), “Os professores, servidores técnico-administrativos, pós-

doutorandos, pós-graduandos e alunos de graduação devem seguir com o trabalho 

remoto até nova orientação da Reitoria”. 

- Para situações excepcionais e de caráter emergencial que exigem a presença de 

servidores na Unidade, deve ser adotada a convocação formal pelo superior 

imediato, conforme o modelo do Anexo 1. A convocação deverá ser justificada e 

assinada pelo superior imediato e pelo servidor. A entrada e saída do local de 

trabalho deverão ser registradas no REP. 

- Em situações excepcionais, membros do corpo discente poderão desenvolver suas 

pesquisas de laboratório presencialmente. Nesses casos, o Termo de Ciência e 

Responsabilidade (Anexo 2) deverá ser assinado pelo discente e respectivo 

orientador, com anuência da chefia do Departamento.
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- Os documentos assinados deverão permanecer sob a guarda da chefia imediata 

e/ou orientador até que a Administração da Escola solicite.

- Nesses casos estritamente pontuais deve-se garantir as condições de proteção à 

saúde (uso de máscaras, protetor facial, distanciamento social) e de higiene pessoal 

(por exemplo, álcool em gel 70%). Todos os membros da Comunidade EESC, que 

forem convocados para trabalhos presenciais, deverão receber os EPIs e assinar, no 

ato do recebimento, o respectivo Recibo de Entrega de EPI (Anexo 3).

Destacamos que a Escola vem tomando todas as medidas de higiene e proteção aos 

seus membros, reforçando a higienização dos ambientes e distribuindo álcool gel em 

potes e/ou dispensers desde antes da pandemia ser decretada.

“É essencial reforçar que a premissa basilar do Plano de Readequação Acadêmico 

2020 é fundamentada na proteção e preservação da saúde e da vida”. A Diretoria da 

EESC entende que a comunidade USP está entre as mais esclarecidas da sociedade e 

não colocará vidas em risco desnecessariamente.

Edson Cezar Wendland
Diretor
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